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CEP: S'\- :!>'10 - 000UF: AL

FAX:

MUNI UPAL.

"DPc.o(Y\i~C.IO. êll! I CéNrR.O.

tlÁE,U~ GRA"'Oe:.Cidade: OLHO

Endereço: Ru A

Telefones:

Nome da Casa: C.ÂMARA

E-mail:

",.'. , '# /).~ f:<>__ O/lf---_' ----'io"'~.~
/ . : ~ /,,:iolicitação de Adesão de Casa Legislativa - - - - / (Y

,/~'iv'"~.~- - - Preencha todos cs campos e Imprima esta ficha
_ ,~J, En'lIe paro O Prcgrama Interlegis - Av N2 Anexo "E" de Senado Fed

, .• " ~\~ Bras,ila/DF - CEP 70-1ô5-900,~~%" Central dê .AtendImento (61) 311 ~2556

'/ Tipo de Casa: DAss€mbléia Legislativa líI Câmara Municipal

"I

[

I

•
Homepage:

, Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa (~spcnsáveJpela atualização das informações no pertal do lnterlegis

qLie ira cad"strar, atualizar e excluir os dados r~ferentes a casa legislativa, bem cOmo os
dem<!is u<;1Jãrios vinculados â casa) Não deve ser parlamentar. -

,
Nome:tl,\HTER\A PiNHEIR.O DE \-\MA.

IJnidadelDcpzrtamento:' SEiClte: rA'UA bA CA':>A• Cargo: D\G\rADOA..I\.

Telefones: FAX:

E-mail:

Autent!cação do Presidente

Nome Completo do Pailamentar: Af\l1"ONLO ESP€Qt O\ÃO SOAA.ES DOS S I\-NT'OS~ ~

Partido: P T 6.

•
Mondalo Pariomentar Id'almêS/ano): Início: Oj Io.! I óleO..! .

J\n;vers6r;o ("',"mês/ano):~Jo~/jq 5"1

Telefones: l8;!) qG 'ijS _ 'iS"3"lO.

Fim: 3J/Ja/.1.oo4.

Sexo: Mf\;SCU\..Il'lO.'

FAX:

c-maii:

Harnep.;;,ge:

Sc-Hdto êl ê,dêSêo da Casa Legislativa cujos dados ~â5icOS const

.s-Pi'0~' J1LJ-ºL/ac0.5. '1\Ii
Local e _!a'--.

AlUll. &,Iri~iI Ilarll ~•• 5u&I•
• aES/.EIITE



.. \ \

Solicitação de Adesão de Parlamentar

! Preencha t()dos.os;"ca.mpc>s e.i,mprima .umaficha para cada parlamentar. Envie ra o
I . . '. '.c,. Programa lriieriegis,-' Av. N2Anexo "E" do Senado Federal

""""i",;:;/cI1V"Élrasilia/DF - CEP: 70:,65"900
.' "':cê~tdl de Ate~dimentó: (61)311.2556

Tipo de Casa:: _ D6sse.'1lbléia Leglslativ!, IlI!. Câmara Municipal

Nome da Casa: é::ÂMAR.A ...~V"" Cll'.I\L ..

Endereço:RIlj>"llo.c..omiR.c;o •...... '

Cidade: .OLHO ..~J\€>U"'GKI\",DE..

"Telefones:

.i UF: AL,! CEP: 5 :103"10_000'

FAX:

•
E-mail:

Homepage:

.' ,\'. '" ',Dados do Parlamentar '1

NomeGompleto(jo pàrla')1eiíiar':"~!'ITONIO .. l:SP~RIDIÃO SOARES. DOS. "sArlros.!

Nome Parlamenlà('LTONtl/\O .

Mandato Parlameniarldlalp;ê;'ano): Inicio: OJ I (\jLaoo.L
.. Aniversário Idia,mêsi;no)':&3IOóll J959 ....j

I
,I Parlido:põ6

Sexo: /VIAS,C-Ul ..•l riO. ,
I

FAX:

E.m,lil:

Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Inlerleg;s.

02°Secretário

Assinatura o ~
",Ibi, bJllrWI s••ru '11 S•••••

'''ESIIENTE

D1CSecretário
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

Cargo: Ii1Presidente
D3°Secretário•

:.-;.;"



Solicitação de Adesão de Parlamentar

,.

t R'.f:.~~Cfj_~-a-_oa

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Inlerlegis ":Av.N2 Anexo "E"do Senado Federal

. \'; Brasilia/DF- CEP: 70-165-900
. Canlral de Atendirnanto: (61) 311-?556

Tipo de Casa: .DAssembléia Legislativa \li! Cámara Municipal

Nome da Casa: c..Â.Mf\RfI .....""" N \ '-I PAI.. ' ..

Endereço: Ru A 00 ('oMÉRUO, ~~ ,'-ENTRO.

Cidade: OUtQ .dfÍ/i..UfI ..GRJ'II'<O.E .•.

Telefones:

E-mai!:

UF: AL

FAX:

CEP:SB'1o_oooi

•
Homepage: .

.:': ':Dados do Parlamentar I.

Nome ccm'pleto~'~.F.,arj~T!.t'.entar::'--"')OÃO ..c...ARV.ALl-\O .

Nome Parlamenlar:j.,.lOÃ O.U\R" A1..1-10.

Mandato Parlameniarjdl~';'ês1anO):.'nicio: O!/OJ,) &00.1

Aniversárioldia/;"ê';;~n~):j:il04fj 94 q

Partido: 'PTe,

Fim: 3J/Jól.Jaoo4 .

Sexo: I'<\A5C.ULI NO

.Telefones:'LB:lt535~oQ,1.,\

E-mai!:

Homepage:

. ! FAX:

Solicito a minlla adesão à rede Interlegis.•
Cargo: OPresidente

D3°Secretário
IiIVice-Presidenle
D4°Secretário

D1°Secretário
DVereador

D2'Secretário

-.,:'

'-.-.



Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
, Programa Inlerl<;gis -Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal

, ' ':'i Brasília/DF ":CEP: 70-165-900 '
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: ,.OAssembléia Legislativa jj\ Câmara Municipal

Nome da Casa:("~~AR", ",IY\\l NoIL lf',I\l-. ,.
, I '

Endereço: R\ll\ ',' DO ,.COMERC-, O" ,a~"CE.Nf"RO.

Cidade:OLHp ~f\G.UI\.G.~A.",i)£.,' UF: AL CEP: 5'\3'10.000

Telefones: FAX:

E-mail:

•
Homepage:

I' . c':', Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlám'entar:EPINALOO Fllf<l A~ DOS SANTOS

Nome Parlamentar: ,_ NAU

Mand"lo Parlamentar'(dlaJ,!,êslano}: Início: OHo.1I~Qol, "

Aniversário (dialmê;j~no): iÚjQlj IJ qSJ", .'

Partido: :f'T e,
Fim: S!llól!.lcotl

Sexo: 1I\l\5C.llLll'lO

,Telefones: , 8~º4,._SO.;l.S. , FAX:

E-mail:

Homepage:

Solicito a'minha adesão à rede Interlegis.

\9%1e~\Ç, ~,,,m,~JlLIapo3
Locai e dê.a

02'Secretário : 'fil1CSecretario
OVereador

OVice-Presidente
D4°Secretário

Cargo: OPresidente
D3°Secretário

•



. Solicitação cl~Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e. imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa lrilerlegis ...:Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
. ""Brasília/DF"': CEP: 70-165-900

. .: Cenlral de Aleridimenlo: (61) 311-2556

Tipo de Casa: .DAssembléia Legislativa l1l! Câmara Municipal

•

.Nome da Casa: '-ARlA~AIV\U\\\\c:., f'AL.
", . ,

Endereço: ROA. DO '-O!"\E&'-IO,<'l.~ •. (.t" N rRO.

Cidade:oi.!:19 . ltIÚ•.UA _~ll.A"'l>.E •..

Telefones: .

Homepage: .

UF: AL

; FAX:
' . .:

... Dados do Parlamentar

Nome CompleiOdo Par!amenlar:I'El>ftQ ')OAO D05 5l\t'lTOS ~

Nome Parlamenlar: .....f'.EOKII'l 1'1.0.: Parlido:~Te,

Mandalo Parlani~ntaildlalm'êslano):lnício: oHo.l/aoo.L .

Àniversário (dia';';êsl;noj:jJ-/031 J 9 1:>3.

Telefones: l~J,)q~.~R-Jl\l~5
E-mai!:

Homepage:

Fim: 3j1JJ./ 01004

Sexo:MA5CUL' NO

. FAX:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .•
Cargo: .OPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
DVereador

1i:12°Secretário

."cP,.Q /o (2 <111á?s clrV] SGci'õf
I ~ Assinatura do Pârlamentêf '

_. _,_o, . ._. ~._, __ ••• • "~ ._ •• ._". • o ••__ ••

---
----.----- -: -- ---------.-.:.-
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
. Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

- Brasília/DF -: CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: OAssembléia Legislativa fiJ Câmara Municipal

•

Nome da Casa: C.ÂI>\ARA ....NI.\l N \ LI PAl..

Endereço: RIJA .DO .LOl"liRClO. ~ll. c~~.•.••..O.

Cidade:Ol.-I:!O. D'ÁE:>u~ .e.R~NDt._

Telefones:

E-maii:

Homepage: .

Dados do Parlamentar

UF:AL

FAX:

CEP:5'\-~O_OCO

I

. ,..- "'
Nome Completa doParlamentar:' .,je>5E .. ~ANO.€L. BORGES.

Nome Parla;nentar:~i8I(A 1'lCO. ..

Mandato ParlamentarldlalmêsJano): Inicio: o.l/oJ/aooJ.

Aniversário Idlalmêslano):05/ Q,-/I.l9 6'il.

. Partido:{>T B.

Fim: 3JJJ~J:lODq.

Sexo: MI\5CULI NO.

Telefones: (l?a)C\'Lº-(':-_(:L~5Q.

E-mai!:

Homepage:

I
.3 FAX:

SOlicito a minha adesão à rede Interlegis.

~a~i\,?~,.QLI.QLj~003. ;::;?2~~~•
Cargo: OPresidente

D3°Secretário
OVice-Presidente
04°Secretârio

D1°Secretario
IllIVereador

D2°Secretárlo !



Solicitação de Adesão de Parlamentar

Fo!ha ri' J2.
racesso n" .:.__ 3 J)

Rubrica KfJT\Àv.j!

Preencha todos os campos €. imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av.,N2 Anexo 'E" do SenadoFederal
. Brasilia/DF .:.CEP: 70-165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: ........DAssembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

Nome dá Casa: C.~.lII\A~f\ .'. MUl'llCl ",.rll.-

Endereço:R.VI\ 1)0 ComÉROO; .' -_.. ... - _. . . - - - _. ;

Cidade:,Ol)-1Q .D'tí~UI\ .GRANDE, _.

Telefones:

E-mail:

UF: AL' CEPoS.t~qO_cro

FAX:

•
Homepage: _ .

Dados do Parlamentar.

Nome Completo doParlam"ntar: dOS';: . 5'vl'lLf) o f]E2 ER t?. R ;1IÍC",:Úf(/

Nome Parlamentar: .. ':;;'I.VJílLpO. ,. ' ! Partid6:pOT

Mandàto Parlarneniar(dl~m.slano): Início: Ol/Q-t)$.(}O l' Fim: 31/12./ !2do J(

Aniversário(dial;"ê~i~no):"l,Sjo1-/lSP6 Sexo: /lIIp.5Ct/LI/tO

.Telefones:(ll:l')!?32",.-ºCZ $Y . FAX:

E-ma!!:

Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.•
Cargo: DPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
~Vereador

02°Secretário ,

r1amenta

1--.-,--_.- . ..-.-~------"'7'



.Solicitação de Adesão de Parlamentar

-6

l

Preencha todos os campos e,imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis -Av. N2Anexo "E" do Senado Federal

.," BrasíllalDF":' CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: .OAssembléia Legislativa 1llI Câmara Municipal

•

. "
.Nome da Casa:C.'" l\i\"'!'.FI .... 1\1\\).1'\\ c-\ P "'L ..

,
Endereço: l{ U"' ... ~ ... LO.mERU O. ,}.%., Ç.£ "'1'"".0.
Cidade:Ol#.O. J)'ÁGUI't ..._.G.RFI.N II IS.

Telefones:

E-mai!:

Homepage:

. Dados do Parlamentar

E-ma!!:

Homepage:

UF: f\L.,

FAX:

I
FlR.FI 0..10.

Partido: -,.",DT.

Fim: 3!lJJ./Jco4 .

Sexo: MA::;CIl LI"" O '

FAX:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.•
Cargo: OPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
I&IVereador

D2'Secretârio

- ." __ • - o-o ~ _. •• ~~----_ ~ __ ._...,- _ ••• _, • • .'~ • ._



Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e_imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis -Av, N2 Anexo -E" do Senado Federal
, , " BrásílialDF ~'CEP: 70-165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: DAssembléia Legislativa Ill! Câmara Municipal

•

Nome da Casa: c..AT\'IAIl.I'\ MUNI CI ,f'1lL .
, ~

Endereço: ~UI\.,J>O,c.oroER.CJ O ;l..~,. (.E"" .••••O.
, )

Cidade: CI.J:lp dli"GVA ,GR.A,I'lOE.,

Telefones:

E-mail:

Home,:Jage: .

,Dados do Parlamentar

UF: I'IL: CEP:5l:1o'10-OOo.

FAX:

. ., ",. ., I

Nome Completo do Parlamentar: ~PSe f\.6r1I\LOO ,6EZ.e:RR.A , eA OETE . ,

Nome Parlamentar: .,~",J'R1)'tÁV,O__" Partido:p,F L

Mandato Parlàmentarldlai~l.sJanO): Início: Q11a.l1.clO,O.l

,,"iver.ário {di~l;';ês13no):j~JOól/J'nO,
Telefones:

E-mail:

HO,mepage:

Fim: 3.!/J~I.1004,

Sexo: MASCUL' NO

FAX:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Qllç ~IÇ ~I. ,Jll...J-ºL1 sl&0!> '
local e de ê

•
Cargo: DPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretario
IiijVereador

D2°Secretário !
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.Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos as campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis -Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

. ;. Brasília/DF"': CEP: 70-165-900 .
. 'Cantral de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: ... DAssembléia Legislativa 1&!Câmara Municipal

. Nome da Casa: c.í\1I/\A~I". ... 1I'\U1\l1 C..If"i'll.
I

Endereço: l(VA .. 1>0 c.Ol'\ERCIO ,.aS I I:.E.N 'I".~O.

Cidade: Oll-lO ... nÁG\.l.FI._G.RI'\I~l)_E.. UF: AI. CEP: Sl-!>'\O_OCO.

•
Telefones:

E-maii:

Homepage:

'.Dados do Parlamentar

• - c- --o ,

Nome Com'pleto do Parlamentar: $l:5é. PI".C1IEc.o ".
. I

Nome Parlamentar: -.l.E:....RF\JV\O.$ .•

Mandato Parlamentar (dlaimêslano): Inicio:fll/QJJaco.L

Aniver"árió{dialmêsi~noi: ..l'llCJ LJ. "\60
Telefones: .'~~~)4'l1-S-_6~4S

E-mail:

Homepage:

FAX:

.. Partido: P DT •

, Fim: 5j/.l~1ol.ooti .

.Sexo: ~SC.\ll-1 NO

FAX:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis. ~ . "

~~c~..dl ,.~_.J~/aCQ3. ~C~ Ue", Q ~.Locaí€:::ta As~ra do Par12~entêr

•
Cargo: DPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretârio
IíiIVereador

D2°Secretario i

-------- ---- -- - - - - -
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do lnterlegis - SINTER

1

•

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNlCIPAL DE OLHO
D'ÁGUA' GRANDE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO w: AL-2707112005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 112310C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAlA, e a CÃMARA MUNlCIPAL DE OLHO D'ÁGUA GRANDE, com sede
na Rua do Comércio, n' 28 - Centro, Olho D'Água Grande-ALneste ato representada por seu Presidente,
Vereador EDNALDO FARIAS DOS SANTOS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.'
8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasíl e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

1II - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modifIcaçDes que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis á CASA LEGISLA TIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Folha N"

Processo N0

RUbrica

2

•

•

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de .
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v -adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/OIO, e estão destinados para uso úníco e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénío.

4.1.1 - Antes de fIndo () prazo de vigência do Projeto BRA/98/OIO e após o têrmino da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR dermirá. em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES. UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEmOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavehnente, por iniciativa de qualquer dos. convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

'ii\N2 -.'Anexo
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis ~ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
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Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
. Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA GRANDE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE OLHO
D'ÁGUA GRANDE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": AL-27071/2005 -lNTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no 'Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão.promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA.MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA GRANDE, com sede
na Rua do Comércio, n' 28 - Centro, Olho D'Água Grande-ALneste ato representada por seu Presidente,
Vereador EDNALDO FARIAS DOS SANTOS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.'
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA lNTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum es~orçoe interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

li-promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasíleiros, de

forma a democratizar O acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser'promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utílização no PROGRAMA
lNTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•
v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,

informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o 'uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

•
III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnícos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuàrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravàvel) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERL.EGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for O caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a frnalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá. em conjunto com o PROGRAJvIA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descriros no ....'\NEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições de-ste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

--.~-
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos. e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis. .

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

. 11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. '

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fun, juntamente com as testemunhas.

Brasília, ~ de)..,'l;_'';&'''' de 2005 .

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA GRANDE

. Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Unk modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• . Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .
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ESP£CIE: Coo"ênio n': TO-17111/2005- MODALIDADE: IIICxi-
gibilidllde. OBJETO: Estabelecer e regulnr a panidpaç~o da Ca,a
L~islati,'a no Programa Inlerlegis, coM!"nne o, l~ do CO~l1aIO
de Empréslimo, celebrado emre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICAN"O DE DESEN\'OLVI_
MENTO - BID. ASSJNATURA: 0710412005. VIGtNCJA: A contar
da data de a"inalUra, com vigência equivalenle 11duraç~o do Pro-
gnuna Interlegis. Silinalãrio: pelo Scnado F..d"",I:Dr. Agaeicl da Sil-
vo Maio. Dimor..(jernl. pelo Interlegi" s"nadof E:lraim Morai,. pela
Comralado: C,imara Muoicipal dc Santo Ro", dll Toeanlin,ITO _
Verendor Lcvi Tcl~eim de Oliveira

ESP£CIl3: Coo,úio o' : PE-260nWllI5. MODALIDADE: loexi-
git>ilidade. OBJETO: ESlabeleeer C reglllM a p"r1icipaç:}o da C",'"
w.:gi<laü,'o no Programa Imerlcgi.<, oonronne '" lernms do C"ntralo
de Empré!.limo. eelebrad" cntre a REPÚBl.lCA FEDERATIVA DO
BRASIL C O BANCO INHRAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BTD. ASSI:">ATURA: 20/1212005. VIGÊNCIA: A eOOtar
da dat.1 de assinatura. com ,'igência equi"aleme à dura,ilo do Pro-
grama Interlegi, Signatãrio: pelo Senado Fedeml:Dr. Agaeiel da Sil.
va Maia. Direlor.Geral, pelo Imerlegis: Senador Efraim Morois. pela
Conlramdo: Câmam Municipal de AmarajilPE - Vereodor Amaro
Vieira de Melo

ESPÉCIE: Coovêoio n' : PE-2607512006- MODALIDADE: I"oxi.
gibilidndc. OBJETO: ESlabelccer e regular a panitlpaçrto da Casa
L~islmiv~ no Programa Imerle-gi,. conrormc o<;tennos do Cootrato
de EmpreMimo. celebrado eOlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. B1D. ASSINATURA: I6JOJI2006. VIGCNC1A: A contar
(~n data de a,,",inalura. eom v.igêneia equivaleme iJ dumç!o <!o Pro-
gamo lnlerlcgi!. Si~at.irio: pelo Senado Fcdernl:Dr, Aga~iel da Sil.
'"n ,\1n",. Diretor-lJcral. pelo Inll:rlcgis: Senooor Efraim Morai,. pela
C",ur'l1ada: Camara Municip.11 de Camaubcirn da Pcnhn/PC _ Vc-
rendor Jotaoil.nn Cicero Bczem!

ESptCU3: Convênio n' . PE.2t\Q.B12oo5. MODALIDADE: loexi.
gib;lidnd, •. OBJETO: E,labelecer e regula, n pnnieirmç!o da Ca,a
Lcgi,laliva 00 Programa 10Ierlegi,. confonne ~ lemlM do Contrato
de Empn'slimo. celebrado emre a REPÚBLICA FCDEItATIVA DO
BRASIL e <' BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MCNTO - BtD. ASSINATURA: 111111:wl)S.VIGÊNCIA: A C<>:lmr
da dolo de a"ioalu",. com vigêneia equÍ\'alenlc iI duração do Pro.
grama Imcrlegi •. Sigoatârio: pelo Senlldo F..dernl:Dr, Agadel da Sil.
va M~ia, Diretor-Geral. pelo 10lerlegi" Senador Efraim Morai~. pela
Comral3da: Càmara Munioipal dc Itaquiting~/PE • Vcn:-lldor Luei:mo
Jo~e Pcreira

ESPÊCIE: Com'cnio n' : pE.2601912005_ MODALIDADE: Ine>;l'
gibilidade. OBJETO: EstatJekttr c regular a panidpação da Casa
l.cgislali"n no Programa Imcrlegís. coa forme o. ICTITlOSdo Conl1ato
de Empréstimo, celebrado enlre a REPÚBLICA FEDERAnVA DO
BRASIL C O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOL Vl-
MENTO - BIO. ASSINATURA: 09/1112005. VIGÊNCIA: A eonlar
d~ dma de assinalura. com ,'igeoeia equi,'alente iI duração do Pro-
gmm.~ Inlerkgis, Signatário: pelo Senodo Fedeml:Dr. Agnciel da Sil.
\'a MJin, Direlor.Geral. peio InterlegÍ1;; Seoado, Efraim Mnrai~, pela
C('>ntralada: C,imara Muoieipal de Juremn/PE • v.:re~dnr Dogi"al Sa-
ralim Dia,

ESptCIE: Coo,..;;nio n' : PI-22107120U5. MODALIDADE: locxi-
gibiiidnde. OBJETO: ESlabeie,er e ",guiar a panlcipoçil[) do Ca",
Lcgislnli,'n 00 Programa Interleg.i.', eonr~mlc 0< lermo~ <1()Conlrato
M Emprólimo. celobrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
URASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BID_ ASSINATURA: 1711212005. VJGÊNCIA: A contar
dn dala dc a,'siontum, eom vigêneia equivaieme ti duração do Pro-
grama IntcrJegis. Signa~1riO: pelo Sooado Fcdcral:Dr. Ageciei da Silo
va MIli:!. DirClOr-lJcrai, pelo lnterlegis: Sclllldnf Elraim Morai.,," pela
Conlral:llla: Câmara Munielpal de Elcsb~ VelosolPI • \'erendor Jose
Ol'ôlldo Barbosa Filho

ESP£CIJ:.: Con'"Cnio n' 1'1-2207412005- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: E'labelecer e regular a panicipaç!o da Casa
L~i~lsil"a 00 Prognnml Imcrlcgis. conrorme 0$ lermos do Conlralo
de Empn'stimo, celebrado eotre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVi.
MENTO • BID. ASSINATURA, 1611mOO5. VIG~NCIA: A contar
do <1l1lade a,,,ioalUra. eom vigência equi~nlcme iI duraç.!.o do Pro-
gmmo Ionerl<:si<.Signattirio: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Silo
"a Maia. Diretor.(icral. pelo Imerlcgis: Senndor [rraim Morais. pela
Comr:ltada: Cãmara Muni<:ipal de No,'a SM~1 Rilo/PI • Vereador
Carlnl Amónio R,.jri!o'Ucs

CSPCCI£:: Convênio n' PI-~2077l2(1()5- MOOALlDADE: Incxi-
gil>;lidade, OBJETO: E<llIbelcecr c ",~Iar • panidr.ç~o da C,,-'a
I.egislaliva no Programa Imerlcgi,. eonr!,o"e O~ ICTrrlOSdn ContraiO
de EmpréMimo. eelebrado entre a REpUllLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DES£:N\'OLVI.
MENTO - IlID. ASSINATUR.": 15I12I201)S. VlGÉNCJA: t\ coolar
da ,bta de a.<sinntura. com vigeneio equivlllenle ti dumçãf> do Pro-
grama Interlegi,. Signatário: pelo Sen.do Federnl:Dr, Agaeiel da Sil-
va Maia, DirClor.(;ernL pelo Interlegi~: Senador Efmim ~lorois, pela
COlllrallldn: Câmara Municipal de Padre Ma",,",,,PI . Vereador Jaeinln
Martioian<>

ESPÉCIE: Conu'nio n' : PI-220K212005. MODALIDADE, Ine~i-
gibilidode .. OBJETO: eSlabelecer e regular a panicipação da Casa
L~i,laliva no Programa Inlerlesis, enororme os lermos do Conlrolo
de Empréstimo. celebrado em", a RCPÚBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 2R11012005. VIGENCIA; A COml!l'
da dala de assionlura. com "igência C<jui"a1enle à duração do Pr<>-
grama Inlerlcgi,. Signt.ul.rill: pdo Senado Fcderal:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Direlor.Geral, pelo Inlerl~i~: Scnador Erraim Morai<. pela
Cn",ralada: Cámaro Municipal de Pedro Lall1"Cmio,,'PI • Vereador
Carlos H""riquc Coelho Rei,.

ESPÉCIE: Convê'tio n' : PI.220~~:2005. MODALIDADE: Inexi.
gibilid1de. OBJETO, E<labelceer e re!,"ular a panicipaçiio da Casa
Lc!,islJliva no Programa 100erlegil, confonno o' Icrrnm do Contrato
de Empri-slimo. celobradn emre a REpUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO JI\'TERAM£:RICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BIO. ASSINATURk 1211112005. VjüÉNCIA: A eontar
da data de assin'lura. C,)m "igtnoia C<jui,'aleme à duração do Pro-
gmma InterJcgis. Si~nalário: pel(l Senado Fcdeml:Dr. Agaciel da Sil.
,'a Maia. Direlor.(;cral, pelo Imerlegis: Senador Efraim Morai" pela
Coolril.l:llla: Ciimam Municipal de Rio Gra.~de do PiauiIPl _ Vereador
S""drimar Virgino d. Silva

ESPÉCIE: Com'cnio n' : PI.2211512005. MODALIDADE: J"".~i-
gibili<Jzde. OBJETO: EstatJelccer e regular a p"nieipaçw da Ca,a
Lcgisla1Õva 00 Prograrna Interleg ••, oonlorme OS tenno~ do COntrnlo
de Empr6aimo, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BIO. ASSINATURA: 01:111212005.VIGENCIA: A eO:nar
da dala de a«inalura. com vigencia C<juivaleme à duração do Pro.
grama Interlcgi,. Signni.ãri('>:pelo SenadQ Federal:Dr. Agaciel da Sil.
v'a :'-1aia. Di"'lo;..(,,,,,,I. pelo Inlerlegi~: Senador Errnirn Morai~. pela
Conlralada: Cáma", ,\lunieip.1 de S:mto Antonio dos Milag-rc.<!PI.
Vereador Elia< Ed",n do Si"'.

ESPÉCIE: Coo,,;nio n' : PI.22092f2005- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: ESlnbcleeer e regular a panieipnção da Casa
Legislali, .• 00 Programa Inle<1egi~. conforme o:; lemlO$ do CO~Ir.IIO
de Empréslimo. celebrado emre. REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMCRICANO DE DESDNOLVI-
MENTO - BIO. ASSINATURA: 2(,11212005_VIGr:.NCJA: A conlar
da dala de =ioatura. eom vigênei3 cquivaleme à du~ do Pro-
grama Imerlegis. Signaul.rio: pelo ScoJdo Fcderal:Dr. Agaeiel d. Sil-
va Maia. Dimor-lJcraL pelo 100crl~i~: Senador Efraim Morois. pela
Comratada: Câmara Municipal de S~o João do PiauilPI _ Vereador
Paulo Henrique Crelbo

ESPECIE: C.ôn\'êrlio n' : RJ_]J05JI20l11i- MODALIDADE: Ine><i.
gibilidade. OBJETO: E~labdecer e regular a panicipação d. Casa
Legi~laliva 00 Programa JOlerl~i~, eoorpnne os lermos do COll1rnto
de Empréslimo. eelcbmdo enlre o REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c O BANCO INTERAME:RlCAI"O DE DESEI\'VOLVJ-
"lENTO. BJO. ASSINATURA: IlRlO512(()(v.VIGÊNCIA: A coo!ar
da data de assinalura. COm vigônci~ equiv"lcntc à dura,ào 00 Pro-
grama Imerlcgis. Signalârio: pelo Sel\:ldo Fcderal,Dr. Agaciel da Sil-
\"0 J"laia. Diretor.Geml, pelo 101~r1egi~:Seoador Efraim 1vlorais. pela
Conlralada: Câmllm Municipal oc Rio da> O'lra,iRJ • Vereador Car-
I", Alooso Femande,.

ESPÉCIE: Con~eoi" o' :AL.27077!2nos- MODALIDADE: Inex;gi_
bilidadc. OBJETO: E'labelecer e re~'Ulnra partieipaç.1o do Casa Le-
gisiali,'a "" I'r"l'rama Im''1'IClli~.eonro'."'e o, ter:no~ do Cootralo de
£:l11p":'limo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDER."nVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEKTO. BtD. ASSINATURA: ISI12f2005. VIGÊNCIA: A eootar
do data de as<inaturn. com viS.:rn:i~ equi"alente iJ. duração do Pro-
grama Inlerlcgi •. Signatário: pelo Senado fcdernl:Dr, Agaciel do Silo
va Maia. Di",tor-GernJ. pelo InterlegÍ1;: Seoador Efraim Morai •. pela
Conlralada: Cámara Municipal de Bclo Monte/AI- • Vereador C;""ro
Palmeira Lima.

ESPEClE: eoo,otoio n' :AL-2707lV2005- MODALIDADE: Jnexigi-
bilidade. OBJETO: Estabelecer c regular a panicipação da C2S11Le.
gi,lati"a 00 Programa Inlerlegi~. eOllfo:me os lermos do ContraIo de
Empr6limo, eelebr:lllo entre 8 REpUBLTCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO .lllD. ASSINATURA: 7/12f200~. VIGENCL,,: A ~oolardo
data de a«innrura- COm ,'içi-ncia eql1i,;]leOle á duração do Programa
Imcr1cgi,. Signatário, pelo Sen:lllo Fcdernl:Dr. Agaeic1 do Silva Maia.
Dirctor-CeraL relo IntcrlegÍ-<: Seondor Errnim Moroi•. pela Contra.
tada: Câmara Municipal de Boca da MntalAL _ Vereadom Maria
Nazare Mayran Tcnór",

ESPÊClE: Coou'nlo n' :AL-2701112006- MODALIDADE: Inc>;igi.
bilidade. OBJETO: Esmbcleeer c regular a p"nieipa,ão da Ca•.••Le-
gislatlv.,. no Programa lmerlcgi •. conli".me os lermos do Contraio de
Empr6limo. celebrado enlrc a REplJllLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INT[RAM£:RICANO DE DES£:NVOl-VI.
MENTO • BID. ASSINATURA: JIS!2UO/\. \'lGENCIA: A COotar da
dOlOde a<.o;;natun1,e"m v.ill;;"ei~ equivalente à durao;ilo do Programa
lmcrlegis. SignaLirio: pelo Sen~do federnl:Dr. Agacid da Sih'a Moia,
Diretor-Geral, pelo Jnlerlegis: Senador Efraim Morais. pela Coolra-
tada: Câmara Municipal de COlOPOGrandelAL - Vereado, Alcaldo da
Silva.

ESPÉCJE: Conv~nio n' :AL-270SI/2001i- MODAl.lDADE, Ine.,illi.
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panieipa,~o da Casa Le-
gislalivo no Progrnma 10lerlegis, conforme O<tenoo.< do COOlralo de
Empreslimo. eelebrado entre a REPÚBLICA FEDERATiVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVi.
MeNTO - BIO. ASSINATURA: 22/312006. VIGÊNClA: A eOlltar d.
d.ta de PSSinaturn. com "'sCocia equivalenle à dura,An do Programa
Inlcrlcg; •. Signalâri,,: pelo Senado Federal:Dr. Agacic1 da $i)"3 Maia.
DirelOr.Gera1. pelo Inlerlcgis: Senador Erraim Morais. rela c,xura.
loda: C;lmara Municip.11 de Feira Grande!AL - Vereador Telmo Pe.
reira de lira.

ESPÉCIE: Coo",;oio n' :AL.270(>X/2005. MODALIDADE: Il10xigi.
bilidade. 08JETO: Estabcicccr e regular a panicíp"çilo do ('o,'J Le-
g",t11i,'a no Programa 10Ierlegi<. conronne '" lenUM do C,)olmto de
Emprê<lim,), celebmdo eOlre a REPUBUCA FED£:RATI\'A Dl)
BRASIL C () BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOI.VI.
MENTO - llID. ASSINATURA: 6/1212005. VIGÊNCIA: t\ OOOln,d3
dala oc as~in3111r:l,Com "igeneia equi,,,,leOle;, dura,!;" do Progmm"
10Ierlegi<, Signalário: pelo Senado Federal:Dr. Agacícl da Silva Maia,
Direlllr-Geral. pelo Inlerlegis: ScIlador Umim Morni" pela Cootm.
lada: Cãrne.ra Municipal de FlexeirasiAL _ Vereador Antonio Guiomar
de Lima.

ESPEClE: Cn",..;;nio n' :AL.2l06W20lJS- MODALIDADE: I""x;gi.
bilidode. OBJeTO: Esmbeieecr e regular n panicipaçAn da Ca.<IILe.
gislati,." no Programa Interlegis, eooronne os I""""" 00 ConlrnlO de
[mpreslimo. celebrado em", a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BlD, ASSINATURA: 711212005. VIGÉNCIA: A eOntar do
data dc n";nalllra. COm~;gênoia equi<ôllcme à durnçAn do Programa
Interlegk Signmãrio: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaciel da Silva Mnia.
Dimor-G<,:roL pelo Imcrlegê" Senador Efmim Morais. pelo Co, lra-
tad:l: C~m",n Municipal de Japarntioga/AL - Vereador Jose Anlón;o
Sil\." do< S.m",
ESPÉCIE: Con'Cnio n' :AL-27084t:'005. MODALIDADE: ';neXigi-
bilid~de. OBJETO: e'tAbelecer e regular a panieip",ão do C8~.lc.
gi,lotivll 00 P"'p"mn Inlcrlegi,. coofonne '" 'enno! do Conlral" de
Emprt~lÍmo, edchrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO. BIO. ASSINATURA: 9.112/2OOS.VIGÊr-:CIA: A eonlar da
dala de a.<.<innturJ.com "igcncía equivalente à dura,",o do Programa
Imerlegis. Signal!lrio: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Si[v'a Maio,
Diretnr.Geral, pelo Intcrlegis: Seoador Erraim Morais. pela Conlro'
tada: Clima", Municipal de Minador do Negr.1oiAL . Verendor Eitoo
Henriqll<: Tenório Bolhr.e..

ESP13CIE: Convcoio.n'-:AL-27011/2005.:;"MODALlDADE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: ESiibõI~'teguIit'tPanieip.çlo da Ca", Le.
gislativa no Programa Imerlesis, eoarorme o, lerm(K do Commm de
Empréstimo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVI.
M[NTO. BlD. ASSINATURA: 2U112I2OO5.VIGENCIA: A Cnntar
da dala de assinatura.. eom vigência cqui,'aleote à duraç!o do Pro.
grama Inlerlcgis. Signatário: pelo Seoado Federal:Dr, Agaciel dn Si!-
,'n Maia. Diretor-GeraL pelo Inte<1egis: Scnador Hraim Morai" reln

~~~:t~~~I~~~~~a~~Uo:K;~~~~.:Oloo,.o'Àgua~GnmdeML • Vc.

ESPÉCIE: Coo'..;oio o' :AL.27072/20115- MODALIDADE: loexigi.
bilidade. OBJETO: Eslal:>clcc"Crc regular a p.nieipa,~o da Cn,,~ Le.
gislmi,." nH I'rogmrna Imerlegi>, eonrOrnK' os lermos do ('omml<' de
Empréslimo. eclebrado cot", a REI'UI3L1CA FEDDlAlIVA 1)0
URASIL e o BANCO INTERAMeRICANO DE DESENVOLVJ.
MENTO • BID. ASSINATURA: 22/12/2005, VIGENCIA: A eOmnr
da dma <Ir:"-'Sinntura, eOln vigência C<ju;valcme à duraç!" do Pro.
gram. Inlerlegi" Signatário: pelo Scnado Fcderal:Dr. Agacicl da Sil-
va Maia. Diretor.Gem!. pelo Inlerlegis: Senador Erralm Morais, pela
Coolralada: Câmara Munieipal de. Ouro Braoeo/AL • Veread(lr G",.
tavo Soare<; Lima

ESPÉCIE: Coovênio n' :AL.2707JI2005_ MODALIDADE: Inexigi_
bilidnde. OBJETO: £:'label= C reb'Ular a p"nieipa,ão d. CMlI Le.
g,<l!l1Íva00 Pmgn.ma Interlcgis, eooforme os termos do Conlmt,) de
Empr<!stimo. ccldlrado eotre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BIO, ASSINATUR. ••.: 05112.12005. VIGENCIA: A c,",mor
da data de a~,ioalUra. com vigcocia equivalenle à duraçJo d" P",_
grama Imcrlegis. Sil!na~'\rio: pelo Senado Fcd=l:Dr. Agaeíel da Sii-
va MaÍII. l)irelOr.(jernl. pelo Imerleg-is: Senador Erraim M"rnis. pela
Cnntral00ll: Câmara Munieipal de PAndc AçúearlAL. VefCl\d,)rMar.
eo Anlonio Campo, Ta"ares

ESPÉCIE: Con)'cnio n' :AL.270SS/2.0lJ6.- MODALIDADE: loe,ig;'
bilidade. OBJETO, E,tabelecer e regular a panieipnç~,l da Ca'" Le'
gi,lali"a no Progr3ma Inlcrlcgis. cooformc os termos do COntrolO de
Emprótimn. eelehrado crnrc n REPÚBLICA FEDERATIVA 1)0
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEN'IO. BlD. ASSINATURA: 17104/200/\. VIGÊNCIA: A CUOI.r
da dala de assinalurn, com vigênoia equi,,"lcnle â duraçno do Pro.
grama lnterlcgis. Signatário: pelo Senado Federal:Dr_ Agacie! da Silo
'1'1Maio. Direlor-Geral. pelo Imerlcgis: Senador Efraim Mor.i" pela
Contraloda: Climara Municipal de Pirnnha<lAL - Vereadorn Mari<lela
de Sena Dia~.
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• ~"':'>-' "N0 SéIie: I OO120A.96Gl32

, Micl'QallTlPutador NC'Nó :lata ND-PSOOE2SOZ-S5 com 'IonitXlr
NO~ CPU: ' OO120A96GHIR N° Tombamento: i--~OO;:.4.;::20::.2::- -I
N0 série Monlti:lr. 412009017 N° Tomb/lmentll: '---=0;:.04.:;:82:2"- -'

3) SOIuçlio GateWay, CCITJQStll de um modem D--Unk, nodelo OFM-562E e um router D--Unk, modelo OI.
804HV
N° Série Modem: ES141S7000499 NOTcmbamento:
NOSérie R.outer: 6D3V15BOOOI09 NOTombamento:

4. 'Estabilizador marql EI ERMAX,modelo EXS 1000 T, I, com potência mínima de 1kva _
NOSérie EstaPI1~r. I 00120A96GIUS " NOTombamentll: 1-1 _

T1I.1!INAMENTO
Fui mlnlslTado curso de 3 (tré :) horas? Sim [ X I Não: I~__
Em caso de SIM no campo ar :ertor: CONCEITO Muito. em O Bom [K] Regular [] Ruim D

Ot ,;erva;6es:
(C<loque rIE5tecampo toda< •• Inm '~<l\'O ach., 'm~ dm lit,.'" ao dlfleu_ enrontradas a rtSIl8lto da Insra'açlIo erellJOllll.
do ;reinamen!D oferecido.)•
Ac:I!ITE E RESPONSA8IUD IDE
De~1arllmos que est2l Câmara Municipal recebeu, em pert". tas condiQêes de funclonemento, os equilX'fTlel'tos
aCima espedflcados, e se res~ Jnsablllza pelo seu zelo, gU1II dll, adminiStrllÇão, boa utilização e manutenção de

, ao:',rdo ccm o estabelecido PE as cláusulas terceIra e quar!: I do Convênio celebrallO QOm o órgao Execulrl;
Programa lnterlegis. ti
~l~£'ff:.~h, I'sS~:' ""Cá

" " C""J GZ.40!.556J0001'9j1,. , r; ne completo (IEgf•• I) dO Responsáliel,
CÃ •• .A~4' IiIIt NrCIPA" Dl!' ic' Ednaldo Fllrill~dos santos
0Ut0 D AGW OFtANDE• Al L~::n...el:1 '~"1Il10 Co! Ilin:io. ${llI ., _~~ J

•• CEP &1: 10«1O
lBo.- 0Iaç 1:"••••• nw. AI. ,..,
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IFolha N' &1 U~_9

PCOCQEOO tJ"-B~3J>]O3-
,RuOric..a ~, __ 0.0. o---,--\ISENADO FEDERAL .~

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER >-. .

lirTERLEGIi

.OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e. Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo.
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t c'-;J

~tWWq,~t;ç'-~ "'.
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Olho D'Água Grande
Rua do Comércio, nO28 - Centro
Olho D'Água Grande - AL
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU Ri

, , , , ,
ENDEREÇ

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
, Presidente da Câmara Municipal de Olho D'Água Grande

CEPI CODE Rua do Comércio, nO28 - Centro .15 I PAYS

Olho D'Água Grande - AL , , , , , , , , ,

NOME lEG1VEl DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RfcEPTEUR

E
ASSINATUR.

75240203-0

57390-000 A DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

IGRITARIAI PRIORfTAIRE

S

GURADO I VALEUR DÉCLARÉ



~.' AVISO DE
~~,~ENTO ARc~:_~ ': AV/~~~7
OP/TA DE POSTAGEM! DATE DE DEPor

i O '2S "C/c i ''')j.'W ~~ ~~'"!-~i--
Uf'.6.PADE DE POSTAGEM I BUREAU Di DEPOr

\' jf
'\.~.. --' "Cp-. 5'

r------ -'. __._. __~ ~__ ~ ' ',

RC 3 6 .3 8 5 6 4 O 7 BR '--~ __ _ _•.-.J

TENTATIVAS DE ENTREGA J TENTATIVES DE LlVRA/SON

~~- ~~- ~~_!
h h h

•..~~::.UL::J:~ :-.~.
HER COM LETRA DE FORMA

I
I

BRASIL I

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Dlretor da Secretaria Especial do IntcrJe i~
Av. N2 - Anexo "E" g
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

ENDEREÇO P:

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDfTEUR
rc----
i ------- -_"'_'_. _

CIDADE I LO!
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